
MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA - ES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚCIA DA RECEITA
2026

ANEXOS DE METAS FISCAIS

SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO
20282026Tributo RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA Compensação2027Modalidade

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

51.000,00 52.020,0050.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar 101/2000, o Montante da Previsão de
Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercício Financeiro.

Artigo 214, § 8º e Artigo 276 da Lei
259/1998.

Concessão de isenção em caráter não geralImposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

60,00 65,0055,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar 101/2000, o Montante da Previsão de
Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercício Financeiro.

Artigo 214, § 8º e Artigo 276 da Lei
259/1998.

Concessão de isenção em caráter não geralImposto sobre Serv. de Qualquer
Natureza - ISSQN - Principal

1.000,00 1.200,001.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar 101/2000, o Montante da Previsão de
Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercício Financeiro.

Artigo 214, § 8º e Artigo 276 da Lei
259/1998.

Concessão de isenção em caráter não geralTaxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização - Principal

1.200,00 1.500,001.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar 101/2000, o Montante da Previsão de
Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercício Financeiro.

Artigo 214, § 8º e Artigo 276 da Lei
259/1998.

Concessão de isenção em caráter não geralTaxa de Fiscalização de Vigilância
Sanitária - Principal

62.000,00 65.000,0060.000,00 Conforme Previsto no Art. 14, Inciso I, da Lei
Complementar 101/2000, o Montante da Previsão de
Renúncia Será Considerado na Estimativa da Lei
Orçamentária em Cada Exercício Financeiro.

Artigo 214, § 8º e Artigo 276 da Lei
259/1998.

Concessão de isenção em caráter não geralTaxas pela Prestação de Serviços em
Geral - Principal

Total 112.055,00 115.260,00 119.785,00 -
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